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PROJETO DE LEI Nº. 416/2025
EMENDA ADITIVA Nº 001/2025

ACRESCE O ARTIGO 3-A AO PROJETO DE LEI Nº 416 DE 2025 QUE DISPÕE SOBRE O INCENTIVO FINANCEIRO AO CARNAVAL DA CIDADE, DEFINE CRITÉRIOS, INSTRUMENTOS JURÍDICOS, REGRAS DE REPASSE E PRESTAÇÕES DE CONTA DAS SUBVENÇÕES PÚBLICAS CONCEDIDAS ÀS ESCOLAS DE SAMBA, BLOCOS CARNAVALESCOS E CARNAVAIS DE BAIRRO E CLUBES DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica acrescido o Artigo 3-A ao Projeto de Lei 416/2025, com a seguinte redação:
“Art. 3-A. Fica proibida a concessão de subvenções ou repasses de recursos públicos a escolas de samba que apresentem enredos com temática político-partidária.
§1º Considera-se temática político-partidária aquela que contenha:
I – Promoção ou crítica a partidos políticos, candidatos, autoridades ou agentes públicos;
II – Utilização de símbolos, slogans ou elementos ligados a campanhas eleitorais ou ideologias partidárias.
§2º O descumprimento acarretará:
I – Suspensão e devolução dos recursos públicos recebidos;
II – Impedimento de recebimento de recursos por até 3 (três) anos.
[bookmark: _GoBack]§4º Estão excluídos da proibição os enredos de caráter histórico ou cultural que tratem de fatos políticos passados, sem cunho partidário.”

Sala de Sessões, 21 de outubro de 2025.


____________________________________
DANIEL MARQUES
Vereador




JUSTIFICATIVA
A presente emenda visa assegurar a neutralidade político-partidária na destinação de recursos públicos municipais, impedindo que verbas destinadas à promoção da cultura e do carnaval sejam utilizadas de forma a beneficiar ou promover ideologias, partidos ou figuras políticas.
Embora a liberdade artística e cultural seja um valor constitucionalmente protegido, o uso de recursos públicos para manifestações de conteúdo político-partidário viola os princípios da impessoalidade, moralidade e finalidade pública (art. 37, caput, da Constituição Federal), podendo configurar desvio de finalidade.
Se o samba-enredo for considerado uma forma de propaganda política, a escola pode estar cometendo ato de improbidade administrativa, conforme a Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade). Isso se enquadraria em atos que "atingem os princípios da administração pública", como a impessoalidade.
Dessa forma, busca-se preservar o caráter cultural, popular e plural do carnaval niteroiense, garantindo que as escolas de samba mantenham independência criativa, mas sem utilizar verbas públicas para fins de promoção política.
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